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PROJETO BÁSICO

í. OBJETO

1.'1. ContrataÉo de empresa êspecializada para execuçáo da oBRA COMUM
DE ENGENHARIÀ PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE PARTO NORMAL
(cPN), SEOE OO MUN|CÍP|O DE SANTA MARIA OA VITÓRIA-BA, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabêlecidas neste instrumento e seus
anexos, bem como PROPOSTA N.o'l í í 70.6600OO1124-OO2 SISMOB/SUS.

1.2. O objeto da licitagáo tem a natureza da OBRA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO Do cENTRO DE PARTO NORMAL, que têrá alteraçáo significativa,
autônoma ê independente, estar-se-á adiante de 9b@@D!l49!93!99!b3ie, vedada
a adoÉo da modalidade pregão, sendo recomendado a licitação no formato
estabelecido na Lei n.o 14-13312021-

1.3. Os quantitetivos e respectivos códigos dos itêns estão discriminados na Planilha
de Composição de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto Básico e são capazes de c aracletizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitaçáo e de propiciar a avaliação de seus custos, servindo de supedâneo à
elaboração do edital.
'1.4. A presente contrataÇão adotará como regime de execução a Empreitada por
PreÇo Global.
'1.5. O contrato terá vigôncia pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14. 133, de 2021 . Alertamos
que o prazo de execução náo se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde ao prazo previsto para as partes cumprirem as prestaçóes que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado execute
o seu objeto.
í.6. O prazo de êxecução e de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contrataÉo enconúa-se pormenorizada em Tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

2,2. A obra em tela trata-se de obra comum de enoenhaia devido a máo de obra e
os mateiais utilizados sáo padronizáveis e amplamente disponiveis no mercado, os
métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto
ou engenheiro com registro no conselho profissional, bem como os obietos
contratados sáo de conhecimento geral e possuêm muitas características técnicas
da fácil descrição e compreensão, inclusive por paúe de quem vai executar a obra,
o operáio da construção civil.
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3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO:
3.í. A descrição da soluÇão como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Pro.ieto Básico.

4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
4.í, Trata-se de serviço comum de obra de engenharia, a ser contratado mediante
licitaÉo, na modalidade conmrrência pública eletrônic€.
4.2. A execução do contrato náo gerará vÍnculo empregatÍcio entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISÍTOS DA CONTRATAçÃO
5.1 . Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o

seguinte:

5.í .l .Regursrúos de Manuaançáo (malerlals, farramentel e equlpementos):
5.1 .í .1. Os rsguisiÍos de manutenção e assisÍéncia técnica dos produtos
necessários à prestação dos seryDos sarão do inteira rosponsabilidada da
empresa CONTRATADA, devendo esla manter em poieito estado de
conseruação fodos os equipamentos e maleiais, inclusive aqueles
fomecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;
5.1.1.2. Nas siúuaÇões com equipamentos danificados ou mateiais
desqualiticados deyerão ser substituldos em âté vinte e quatro horas. Os
equipamentos eléticos devetáo ser dotados do sistomâs de prcteção, de
modo a evitar danos na rede elética:
5-1.'1.3. Os uniformes a sous complementos serão forndcidos pela empresa
CONTRATADA e conforme o clima da regiáo o o disposro no respectivo
acordo de convençáo ou dissldio coletivo de trabalho para os funcionários:
5.'1.1-4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Equipamento do
Proteção lndividual) a seus funcionários de acordo com a legislação
vigente, bem como, dispor o fomecimenlo e instalação dos EPC
(Equipamento de Protoçào Coletiva), no transcorrer da execução dos
servços,.
5.1.í .5. Os EPI'S deverão atender os normativos do Ministério da Saúde
em relação à saúde pública local, uma vez que em 11 de marco de 2020,
a COVID-19 foi caracterizada pela Organizaçâo Mundial de Saúde como
pandemia.

5-1-2. Requlsltos Temporals:

236
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5.1 .2.1. O ptazo pata execuçáo do objeto da pretensa contrataçáo será de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogáveis na forma do Art. í05 da Lei
14.'133t2021i
5.'1.2.2. Considerando a vigência cpntratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o prazo da execuÉo do obleto para Íins de verificação da
garantia sobre o obieto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e encerramento do processo;

5. 1 .2.3. A CONTRATANTE fará a ve ficação dos serviços executados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do contrato, após
comunicação Íormal da Contratada quando da conclusão dos serviços;
5.1 .2.4. O Termo de Recebimento DeÍinitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por
comissáo designada para tal, após a verificação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais utilizados, com consequente
aceitaçáo.

5-1-3. Requisitos de Segurança:
5. Í.3.1. Os funcionários da CONTRATADA deveráo adequar-se âs regras
de segurança de circulação e bem como à legislação permanente, a
exemplo das normas de Segurança no Trabalho;
5.1.3.2. A CONTRATADA deverá obedeceras ás orienÍaÇões e norma vos
relacionados às medidas de proteção para enfrentamento da emergência
de saúde pública decorrente da corona vírus (COVID-1g) e orientações
constanÍes do Ofício Circular SEI no 1247/202O/ME, de 14 de abril de 2020,
que trata de oientações Gêra,s aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civil em razáo da Pandemia COVID-19.

5.1.4. Reguisiúos Sociais, Ambientais ê Culturais
5.'1.4. 1 . Durante a execuçáo de tarefas no ambiente da obra, os funcionários
da contratada deveráo observar, no trato com os servidores e o público em
geral, a urbanidade e os bons costumes de comportamento, tais como:
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discriÇão e zelo com o
patrimônio público:

5,1.4.2. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados
pelo setor industrial da construção civil, as escolhas dos mateÍiais e da
gestão na produÉo, podem melhorar o nível dê sustentabilidade no
momento da contratação de empresas de serviços de engenharia;
5.í.4,3. Considerando os produtos Íomecidos não deverão conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restric on oÍ Certain Hazardous substances), tais como mercúÍio
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(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalenle (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES);
5.1.4.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinaÉo
ambientalmente correta para todos os recipientes dos suprimentos, peças
e materiais utilizados, obedecendo à legislação e orientaÉes relativas ao
compromisso com o meio ambiente;
5.1.4.5. A contratação dos serviços deve prever, nas especiflcações
técnicas ou obrigações da contralada, mecanismos de implementação da
sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de
materiais e processos com menor impacto ambiental;
5.1.4.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construçáo civil estabelecidos
na Lei no12.305, de 2010 - Política nacional de Resíduos Sólidos,
Resoluçáo no 307, de O5l 07l2OO1, do Conselho Nacionalde Meio Ambíente
- CONAMA, e lnstrução Normativa SLTI/ MPOG N" 01 DE 191 01l 2o1O,
constantes também no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis.

5.1.5. ReguisiÍos de projeto e de implementaçáo
5.'1.5.1. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestaÉo dos
serviços deverão atender plenamente ou superar as especificaçóes
técnicas estabelecidas pela equipe técnica do Município.

5.1.5.2. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos
seguintes requisitos:

. Seja devidamente habilitada pelos órgáos de controle e
fiscalizaÇão da atividade de com utilização de máo de obra
detentora de formaÇão profissional específlca, quando Íor o caso:

. Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitem
maior eÍiciência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à
execução dos serviços:

. Que utilize pessoal ê equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de forma a refletir resultados produtivos e melhoria no
atendimento prestado à sociedade;

. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para
o obieto da licitação e apresente preço compatível com a
finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no
PÍojeto Básico.

5.í.6. RequisiÍos de experiência prolissional
5.1.6.1. A qualiÍicaçáo técnica abrange tanto a experiência empresarial
quanto a experiência dos proÍlssionais que irão executar o serviço. A
primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos
próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade
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empresarial com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
profissional, referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico
compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado;
5.'1.6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, técnicos profissionais capacitados e com
experiência na prestaçáo dos serviços que se pretende conlratar, sendo
responsável pela reciclagem/capacitaÇão e atualizaçáo quando for o caso:

5.1.6.3- Os funcionários da contratada atenderão às demandas de trabalho
por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado;

5.1.6.4. As Íunções dos prestadores de serviços serão elencadas no Código
Brasileiro de Ocupaçóes - CBO, instituída com base legal na Portaria n"
397, de 10/ 1ol 2OO2i

5.1-'l -Rêguisitos de Íormaçáo da equipa ê metodologia de trabalho
5.1.7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que
atuará junto ao seu quadro de pessoal, atuando, inclusive, se o caso, como
preposto da empresa;
5.1.7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderáo às demandas de
trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado:

5. í .E.ReguisiÍos de segurança da informação
5.1 .8.í. Iodos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presente
contratação deveráo obseruar a Politica de Segurança da lnformaçáo do
Município.

5.í .g.Reguisiúos de aferição dos resurÍados
5.1 .9.1. A CONTRATANTE tealizatá inspeção minuciosa de todos os
serviÇos executados por meio da ÍiscalizaÉo técnica competente,
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a Íinalidade
de veriÍicar a adequação dos serviços, relacionando as recomendações que
se Íizerem necessários para correÉo, se for o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário devêrá apresentar declaração de que
tem plêno conhecimento das condições necessárias para a prêstação do serviço
como requisito para celebraçáo do contrato.

5736

hltp://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaoÍicial.org/

i)l:t',,:?:í;í,.,)t) llia-;1, ii-trl.il: l)l)rr. l.l: ilLlll S!{,1 ,r :i*:" CP iili'.31, 1.1 i: ri : :! ii :: 'l : ..) I ;: L . {1, r-1 al

Processo: 07988e25 -  D
oc. 1495 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 09/01/2025 18:19:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf2ed468-5dac-498e-a0a8-53bb8e44dc6a



S e'gruúo-Jii ra
I9 de agostn de 2 024
Ano I\/ . Edição N'?731

-7-
PrêÍ€rtlr.a luuniciDaide Santa lvlara da Viicrra - BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DA BÂHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. í 3.912.506/0001-19
ÀDMtNtsrRAÇÃo 2o21-2024

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.í. Os critérios de sustentabilidade são aquêles previstos nas especiÍicações do
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no êdital como requisito previsto em lei
especial.

7 vtsToRtA PARA A L|C|TAçÃO
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalaçóes do local de execução dos sêrviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das OB horas às 15
horas, devendo o agendamento ser eÍetuado previamente pelo e-mail
obras6bsantama ri a d a vito ria - b a - a ov - b r que será agendando até s(cinco) dias antes
da abertura das propostas.
7.1.1 - Caso o licitante achar que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deveÍá declaIar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçáo.
7-2- O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital.
estendendo-se até três dias úteis anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

7-2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria,
7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante

da Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado.

7.3. A náo realizaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalaçóes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestaçáo dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.
7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as inÍormaçóes e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
8.í . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1 .1 . A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

Tabela 1 - Controle dos prazos de vigência.

6/36

http://pmsantamaÍiadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/

í:'a,': I1! ;a.,-:l3 :ialJI i-: -:i i::.i ;: l-alF i!il .;tl r iill 'r Íii: íli: :8,,r1!t.. , .:r :) Ê :. '., .t ii i,i t',i|.-.!:1 .:

Processo: 07988e25 -  D
oc. 1495 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 09/01/2025 18:19:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf2ed468-5dac-498e-a0a8-53bb8e44dc6a



S e gtnd« -feíro
l9 de ogosro tle 2024
Ano IV . Ediçiío N' 27J3

-8-
P.eÍeilurê À.Áunlcipalde Sanla l,laíia da Vilória. BÁ

Iliário Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. í3.9'12.506/0001-19
ADMtNtSTRAÇÃo 2o21-2024

DDr?õ vtêÊN.tÀ .õNrPrtr ttr t,tt-i
Assiaoturo do contruto

Reduldrizõ.ãodd ob.o Dprõhtê ô. ádaô. rômàêtpât?< ê ôhtph.ãô tld lhpí

lhLiô t d .rê. .ãô dô rôâttátà 275
aôãuâird.ãõ tlP Fhdl dd ohrn

Rece bim ento P tovisório 75
Rê.Phim.^t- Ír.li^ivõ

Conclusão totoldo obieto e Gestõofinol Dord Pooomento 25
ÍOÍAL DO PRA:ZO t65

8-2- O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vencedor será de í 0
(dez) dias corridos, contados a partir da notificação feita pela Secretaria Municipal de
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo da
aplicação das penalidades cabíveis.
8.3. Assinado o Contrato, a Contratada terá até 30 (trinta) dias corridos para obtenÉo
da licença, caso exista; mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra.
8.4. O prazo de execuÇão total da obra é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir do 10' (décimo) dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo
que a obra será executada em 12 (doze) etapas distintas, sendo de até 30 (trinta)
dias o prazo máximo de execução de cada uma, cujas etapas observarão o
Cronograma descrito no edital da licitação.
8.5. Após a execução totaldo objeto contratado, a Contratada terá até O5 (cinco) dias
corridos para comunicar o fato a Secretária Municipal de Obras.
8.6. O recebimento provisório será realizado pela Administraçáo no prazo de l5
(quinze) dias, contados da comunicação oficial do término da obra, sucessivamente
deverá ser providenciado o recebimento deÍinitivo no prazo de '15 (quinze) dias, ato
que concÍetizado ateste da execução dos serviços.
8.7. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados subsequente à assinatura do Contrato, prazo este equivalente ao somatório
dos prazos para início e mobilização da obra; prazo de execução da obra; prazo para
regularização da obra perante os órgãos competentes; prazo de comunicâdo do
encerramento da obra e conclusão total do objeto; prazo do recebimento provisório
e prazo de recebimento deÍinitivo da obm ê para o pagamento.
8.8. As alterações correspondentes a prorrogação de prazo deverá acompanhar-se
da respectiva complementaÇão do registro da ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) da obra junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)
junto ao CAU da região onde os serviços serão realizados, sem ônus para o
Contratante.
8.9. A cautela no acompanhamento dos contratos está dentro da observância da linha
de risco na gestão pública, faz necessário o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, que
enfatizamos os pontos que consideramos vulneráveis para o gestor na análise dos
relatórios e de toda a documentação apresentada, para Íins de conclusão Íinal do
processo e liberaçóes de pagamento, bem como devolução da garantia contratual.
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. Para a períeita execução dos serviÇos, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. Os valores dos materiais deveráo estar inclusos na planilha de custos e
na Íormagão de preços apresentada pela Contratada:
9.2. A proposta de preço do licitante deverá prever todos os custos e despesas diretas
ou indiretas relacionadas com a prestação de serviços descritos neste Projeto
Básico, tais como: remuneraçáo do pessoal, encargos trabalhistas, tributos,
alimentação, combustÍvel, manutenÉo de veículos, multas, dentre outras;
9.3. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u lizados
em cada etapa da execuÇáo contratual, nos termos do argo 4', inciso lX, da lnstruÇão
Normativa SLTI/ MP n' í, de '19 de janeiro de 20'10, por ocâsião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos sêguintes documentos;
9.4, Realizar, conforme o câso, por meio dê laboratórios previamente aprovados pela
Íiscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Proieto Básico e demais
documentos anexos:
9.5. Promover a guarda patrimonial, manutênção e vigilância de materiais,
Íerramentas, e tudo o que for necessário à execuçáo dos serviços, durante a vigência
do contrato;
9.6. Remover entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

í0. INFORMAçÓES RELEYÁ'VTES PARA O DIII'ENSIONAMENTO DA PROPOSTA
10.í. Acompanhamento e a Íiscalização dos serviÇos, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis.
10.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
Vistoria técnica as instalações da obra; Registro FotográÍico; Registro no diário de
obras; Emissão de comunicações via oficio; e-mail e outros meios; Controle e gestão
da planilha de execução e pagamênto; e VeriÍicação dos serviços paru realizaçáo do
atesto e liberação do pagamento da nota Íiscal.
1O.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. conforme
cronograma FÍsico-fi nanceiro.
10.4. A Contratante remuneraÍá o Contratado pelo quantitativo de materiais
efetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo, modelo de execuÇão adotado
por empreitada por preço unitário, a regra de mediçáo é a aÍeriçáo dos serviços na

8/36

http://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/

I , . 

.,. . l. .1 i - : i I - rr:r. ,.,,t..! rttt.tl....,irr r.;: i,_i.1 ijil --11:' :l l' r. . . i..'i

Processo: 07988e25 -  D
oc. 1495 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 09/01/2025 18:19:31

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cf2ed468-5dac-498e-a0a8-53bb8e44dc6a



SepwLla-Jeíro
l9 de «gosro de 2024
Ano IV . Edição N" 273 3

_10_

PrêÍe'luÍa MLJn:cipai de Sanla Íüanâ da Viicra - BÁ

Diário Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 13.9'12.506/0001 -19

ADMtNtSTRAçÁo 202í-2024

exata dimensão em que foram executados no local da obra. Desse modo, a medição
quantitativa daquilo que se está executando é condiÉo para o pagamento do
contratado.
í 0.5. Ressalte-se que a mediÉo deverá ser minuciosa, analisando quantitativamente
todos os itens empregados na obra à exaustão, pagando-se o valor correspondente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. Portal motivo,
sáo poucas as situações em que é necessário repactuar o avençado para manter o
seu equilíbrio econômico Íinanceiro. lsso ocorre, apenas e sobretudo, nos casos de
alteração do objeto e o pagamento de serviços e materiais náo pactuados em edital
e que devem ser empregados na obra.
í0.6. Caso julgue necessário, todavia, a Contratante poderá formalizar os devidos
aditivos, haia vista não haver distinÇão entre os tipos de empreitada no que se referê
ao direito de manutenÇão do reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato.
'10.7. A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha
global como os das planilhas composição de custo unitário para averiguação se os
preços são exequíveis ou não, conforme determina a lei n." 14.13312021.
íO.8. Neste caso, deverá o Íiscal e gestores do contrato realizat a verificaÇão do
restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro de contrato, através do método
do balanço calculado conforme o Acórdáo do TCU í.755/ 2004 e Decreto n- 7.983,
de 8 de abril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não existência de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação.
1O.9. Os controles e fiscalizações estão previstos neste Projelo Básico, ver "item '15".

10.'Í0. As inÍormações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste
Projeto Básico, ver "item '18".

'I O.1 1 . Verificar as deÍinições das sanções e condições para rescisão contratual estão
previstas neste Projeto Básico, ver "item 21".

í0.12. Porfim, as alteraÇões contratuais estão previstas neste Projeto Básico.

1í. OBRIGAçÓES DA CONTRÂTANTE
1 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2, ÉxeÍcer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês ê ano, bêm como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
I1.3. No Íicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperíeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certiÍicando-se de que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;
11.4. Pagat à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma f ísico-financeiro;
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í'1.5. EfetuaÍ as Íetenções tributárias devidas sobre o valot da Íatura de serviÇos da
Contratada, em conÍormidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP no 5l2o17i

1 1.6.Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;
'I 1.6.2.Direcionar a contrataÉo de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
1'1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contrataçáo e em relação à funÇão especíÍica para a qual
o trabalhador foi contratado; e
11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

1 'l .7. Fornecer por escrito as informaçóes necêssárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
'1 'l .8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
í 1 .9. CientiÍicar o órgão de representaÉo judicial da Procuradoria Jurídica Municipal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada:
11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentaçáo como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, ouando for o caso

11.1o.1."as buiff, elaborado pelo responsável por sua execução;

1 í.'í 0.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, teleÍone e gás;

11.ío.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

1'1.1o.4. cafta "habite-se", emitida pela prefeitura;

11.í0.5. Certidáo negativa de débitos previdenciários especíÍica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;
í í.í í . Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notiflcações expedidas;

í2. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
í2.í- Executar o contrato conforme especiÍicações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocaçáo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especiÍicadas neste Projeto Básico e em sua proposla:
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12.2- Repa'"J., corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais
empregados;
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"
8.078, de '1 99O), ficando a Contratante aulorizada a descontar da garantia prestâda,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.3.í. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade:

12.4. UtilizaÍ empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

í 2.5. A empresa contratada deverá êntregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documenlos:

1) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual/Distrital, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidadê do FGTS - CRF; e
4) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
5) Certidão Negativa de Falência e Concordata:

12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuia
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante;

í2.6.'1. A Administração Pública não se vincula às disposiÇões contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriflque no local dos serviços.
'Í2.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
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12.9. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.1í. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execuçáo dos serviços, durante a vigência do contrato.

12,12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.
í2.'13. ConduziÍ os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
permanentê, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÉo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicaçóes do
memorial descritivo.
í 2.í 5. Náo permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre.
í 2. í 6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na
Iicitação.
12-'17 . cumpnr, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prêvidência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na leglslação, quando a
contratada houver se beneficiado da preÍerência estabelecida pela Lei no í3.í46, de
2015.
12.'18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
'12.'19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores Íuturos e incertos, lais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
náo sela satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arÍolados nos incisos do § 1" do an- 57 da Lei n' 8.666,
de 1993;
12.20- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as norrnas de seguranÇa da Contratante;
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12.21. Prcstar os serviços dentro dos parâmetros e totinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conÍormidade com o previsto no subitem
6.1, "a" e "b", do Anexo vll - F da lnstruÇão Normativa SEGES/MP no 5, de
25l05l2017i

12.22.'1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizaçóes que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem limitações;
12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especiÍicações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execuçáo do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

12-23- Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos lécnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos se/.vlÇos.

I 2.24.Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
12.25.Apresentat os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
12.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada dê trabalho, conforme a
categoria profissional;
12.27. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
ciminais e distribuição cível de toda a mâo de obra oferêcida para atuar nas
instalâções do órgáo;
'12.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pela ÍiscalizaÇão do contrato, nos casos em que Ílcar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conÍorme descrito neste Projeto Básico;
í 2.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas
da Contratante;
12.3O. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de
evitar desvio de funçáo;
12.3'l . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locáis de prestação de
serviço para representá-la na execuçáo do contrato crm capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos:
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12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;
í2.33. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.

'12.33.í. Providenciar junto ao CREA e/ou ao cAU-BR as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n.o s 6,496n7 e
't2.37At2O1O)i

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e aulorizações exigíveis, na forma da legislaÇão
aplicável;
12.35. Elaborar o Oiário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçáo das atividades
em ÍelaÇáo ao cronograma previsto.
'12,36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem
como substituiÍ aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento DeÍinitivo.
12.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 1 'l

do Decreto n" 5.975, de 2006, de: (a) maneio florestal, realizado por meio de Plano
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressáo da
vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, definidas em nornas especíÍicas do órgáo ambiental
competente.
í2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u
lizados em cada etapa da execução contratual, nos têrmos do ar go 4", inciso lX, da
lnstrução Normativa SLTyMP n" 1, de 19lO1l2O1O, por ocasiáo da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documenlos, conforme o caso:

12.38.1. Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos fl orestais;
12.3a.2. Côpia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do tÍansportador
dos produtos ou subprodutos florestais runto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados
dos respectivos Certiflcados de Regularidade válidos, conforme ar go 17, inciso
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ll, da Lei n" 6.938, de '1981, e lnstrução Normativa IBAMA n" 5, de 1510312014,
e legislação correlata;
12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela PortaÍia n" 253,
de 'í8108/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e lnstruÇão NoÍmativa IBAMA
n" 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de
origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licenÇa
obrigatória.

12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Rêsolução no 307, de oslo7l2oo2, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme ar go 4", §§ 2" e 3", da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 19lo1l2o1o,
nos seguintes termos:

'12,39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

í2.39.2. Nos termos dos artigos 3" e'10" da Resolugáo CONAMA n" 307, de
O5lO7l2OO2, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construÇão civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1 . Resíduos classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deveráo ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a ateÍros de resíduos classe A de preservação de material
para usos futuros;
12.39.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaÇões):
deveráo ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamenlo temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilizaÇáo ou reciclagem futura;
12.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais náo foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicaçóes economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser arrnazenados, transpoíados e
destinados em conformidade com as normas técniGas específicas;
12.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deveráo ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas:
12.39.4. Para Í'ins de flscalizaçáo do fiel cumprimento do ProgÍama Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada
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comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estáo
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conÍormidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.1'12, 15.113, Í5.114, 15.Í'l5e 15.116, de2004.

12.4o. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
12.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissáo de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 2611212006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
12.40,2, Na execução contratual, c,onformê o caso, a emissáo de ruídos não
poderá ultrapassar os nÍveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
AvaliaÇão do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-1O.152 - Níveis de RuÍdo para confoío acústico, da AssociaÉo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CoNAMA n"
Oí , de 08/03/90, e legislação correlata:
12.4O.3. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MPOG n"
1, de 19lO1l2O1O, deveráo ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a ofêrta dê tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em rêlação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formaçáo de preÇos os custos correspondentes:

12.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, daniÍicaÉo, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.
12-42. Realizat, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela Íiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Proieto
Básico e demais documentos anexos:
12.43. Providenciar, conforme o caso, as ligaÇões definitivas das utilidades previstas
no proieto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularizaçáo dos serviÇos e atividades concluídas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
12.44.No caso de execuçáo de obras:

í2.44.í. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obÍigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
em relaçáo aos empregados da contratada que efetivamente participarem da
execuçáo do contrato;
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12.44.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retençáo do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situagão
seia regularizada e náo havendo quitação das obrigaÇões por parte da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o
pagamento das obrigaçóes diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços obieto do contrato:

12.44.2. lnscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receitâ
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em
conformidade com a lnstrução Normativa RFB no 1845, de 22 de novembro de
2014.

12.45. Fomecü os projetos executivos desênvolvidos pela contratada, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos reÍerentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução
do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantagáo do objeto garantindo a plena compreensáo
das informaçóes prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

12.45.'1. A elaboraçáo dos projetos oxecutivos deverá partir das so/uqões
desenvolvidas nos anteprojotos consranÍes nesÍe Projeto Básico e seus anexos
(Cademo de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o delalhamento
dos elementos construtivos e especificações Íécnicas, incorporando as
alterações exigidas pelas mútuas inteieréncias entre os diversos projetos;

12.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada
integral a participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os proietos
anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto n.
7 .943t2013.
12.47 , Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reuniáo inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execuçáo do serviço, com o
esclarecimento das obrigaçôes contratuais, em que estejam presentes os técnicos
rêsponsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os
serviços contratados.

í3. DA SUBCONTRATAçÃO
13.1- Não é permitida a subcontrataÇão parcial ou total do objeto.
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14 ALTERAÇÁO SUBJETIVA
í4.í. É admissível a Íusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídicâ, desde que seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitaçáo exigidos na licitaçáo original; selam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do obieto pactuado
e haja a anuência expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

í5. CONTROLE E F|SCAL|ZAçÃO DA EXECUçÃO

15.1. A fiscalizaÇão do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na êxecuÇão do serviÇo, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequaÇáo
contratual à produtividade efetivamente tealizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos na Lei no '14.13312021.

í 5.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser veriflcada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificaÇões técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
'15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
veriÍicadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei n" 14-13312021.

í5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaÇões e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigaÇões e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicaçáo de sânções administrativas, previstas neste
Projeto Básico e na legislaÇão vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto na Lei no 14.13312021 .

15.5. As atividades de gestão e Íiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe dê Íiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuiçóes, Íique assegurada a distinção dessas atividâdes e, em razão do
volume de trabalho, não compÍometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.
'15.6.4 Íiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objêto.
15.7. Durante a execuçáo do objeto, o Íiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçáo,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correçáo das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaÇão de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.
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'15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize
a avaliaÇão de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
í 5. í O. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçáo do serviço
com menor nÍvel de conformidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorÍência, resultante exclusivamente de
fatores imprevislveis e alheios ao controle do prestador.
'15.11. Na hipótese de compoíamento continuo de desconÍormidade da prestação
do serviço em relaçáo à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutorês,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
15.12. O fiscal técnico godetá tealizat avaliaÉo diáía, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente parc avaliar ou, se íor o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviÇos.

15.13.No caso de obras, cumpre, ainda, à Íiscalização:
15.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente
os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados alocados na execuçào da obra, em especial, quanto:

15.í3.'l.'l. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;
'15.13-1-2.à concessáo de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;
15.13.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde, quando for devido;
15.13.í.4. aos depósitos do FGTS; e
15.13. 1 .5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da eíinção do contrato.

'15.13.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que
veriÍiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estáo ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de eldratos, de forma
que todos os empregados tenham dos seus eldratos avaliados ao final de um
ano da contratação, o que não impedirá que a análiso de eíratos possa ser
realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;
15.'13.3. oÍiciar os órgãos Íêsponsáveis pela fiscalização 6m caso de indício de
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS;

í5.'14.A fiscalização da execução dos serviços abrange. ainda, as seguintes rotinas
15.14.1.Vistoria técnica às instalações da obra:
1 5.1 4.2. Regi stro Fotogrático ;
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15.14-S.Registro no diário de obras;
15.'l4.4.Emissão de comunicações via oficio, e-mail e outros meios:
15.14-5-Controle e gestão da planilha de execução e pagamento; e

15.14.6. Verificaçáo dos seruiços para realização do atesto e liberação do
pagamento da nota fiscal.
'í 5.'15. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATAOA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de mateíal inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com a Lei no14.13312021-

,I6. DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PARÂ FATURAMENTO
'16.'1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade veriÍicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

í6.í. í. não produziu os resultados acordados;
í6.í.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou náo as executou com
a qualidade mínima exigida;
16.í .3. Deixou de utilizar os mâteriais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do serviÇo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

I7. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO
OEJETO

í7.í- A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execuçáo
prevista no cronograma Íísico-Íinanceiro deve ser precedida do recebimento
provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

17.1.1. Ao Íinal de cada etapa da execuçáo contratual, conforme previsto no
Cronograma físico-Íinanceiro, a Contratada apresentará a mediÇão prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.
17 -'l -2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro,
estiverem êxecutados em sua totalidade.

'17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentaÉo acima, da seguinte forma:

17.2.1- A contratante realizatá inspeçáo minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de proÍissionais técnicos competentes, acompanhados
dos proflssionais encarregados pelo sêrviço, com a Íinalidade de veriÍicar a
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adequação dos serviços e constalar e relacionar os arremates, retoques e
revisóes finais que se fizerem necessários.

17.2.1.'1. Para eÍeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período
de faturamento, o Íiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestaÇáo dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contÍato.
17.2.1 .2. A Contratada Íica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuÇáo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
17 -2.1-3- O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível,
à conclusáo de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstruções exigíveis.
17 -2-1-4- A aprcvaçáo da medição prévia apresentada pela Contratada não
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação deÍinitiva dos serviÇos executados.
17.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal administrativo deverá verificar as rolinas previstas no Anexo Vlll-B
da lN SEGES/MP no 2017, no que forem aplicáveis à presente
contratação, emitindo relatóio que será encaminhado ao gestor do
contratoi

17.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada Íiscal ou a equipe de flscalizaçáo devetá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhálo ao gestor do contrato,

17.2.2.1. Quando a fiscalizâção Íor exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaÉo à
Íiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento dêÍinitivo.
17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a seÍÍeito,
com a entrega do último.
17 .2.2.3. Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o paÍágrafo anterior
náo ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
pÍazo.
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'17.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento deflnitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

17.3.í . Realizar â análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela flscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicâr as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
coÍreções;
í 7.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela Íiscâlização.

17.4. Nos contÍatos de escopo o recebimento da última etapa de execução equivale
ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.'1 . Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até í5 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;
17.4.2. Definilivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaÇão, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
'17.4.3. O pÍazo para recebimento deÍinitivo será de 'í5 dias.
17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.
í7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especiÍicações constantes neste Proieto Básico e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

í8. DO PAGAMENTO
'í8.'1. A êmissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a mediçáo dos serviços medidos
será precedida do recebimento deÍinitivo do serviço, conforme este Projeto Básico.

í 8.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota flscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.
'18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimenlo da Nota Fiscal/Fatura.
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18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrónicrs
oficiais ou à documentação mencionada na Lei no14.13312021 .

'í8.4.'í. Constatando-sê, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situaÇão de
irregularidade do fomecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento até
que a regularidade seja sanda iunto ao órgão emissor.

í 8.5. O setor competente para proceder o pagamento deve veíficar se a Nota Fiscal
ou Fatura, junto com a mediÉo dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.'1. O prazo de validade;
í 8.5.2. A data da emissão;
18.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
í 8.5.4. O período de prestaçáo dos serviços:
18.5.5. O valor a pagar;

í 8.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
18.5.7. Certidões negativas de regularidade Íiscal.

18.6. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeÇa a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contrâtada providencie as medidas sâneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regulaízaçáo da situação, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
18.7, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
'18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar
a manutenÉo das condições de habilitação exigidas no edital.
í8.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
í8.íO. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administraçáo deverá realizar consulta para identiÍicar possível suspensão
temporária de participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de conlrâtar com o Poder Público, bem como oconênciaa impeditivas indiretas.'
í8.'l'l . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como qúanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão c,ontratual nos autos do processo administrativo
corespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela Íescisáo do contrato, câso a contratada não
regularize sua situação junto aos órgáos emissores da certidáo negativo da situação
flscal.
'18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prêvista na
legislaçáo aplicável.
'18. t5. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário sêrvidor público da âtiva do órgão
contratante.
'18.'16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentaçáo
comprobatória do cumprimento das obrigaçóes de que trata a lN SEGESiMP n'6,
de 20í8, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçáo seja
regularizada.

18.í6.í. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitaçáo das
obrigaçóes por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.
í8.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da
contratantê e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não
recolhimento das contribuiçóes sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que eÍetivamente participarem da execução do contrato.

,I9. REAJUSTE
í9.í. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento a que a proposta se reÍerir.

19.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
reÍerenciais SINAPI -BA, ORSE-BA, SBC, SEINFRA, IOPES.

19-2- Desde due autorizado pelo órdão Concedente, dentro do prazo de vigência
do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reaiuste, após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-
se o índice Nacional de Custo da ConstruÉo Civil - EdificaÇões - Coluna 35, da
FundaÉo Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no Decreto no
1 .O54, de 07 de fevereiro de í 994, alterado pelo Decreto n" í .'l 'l 0, de 13 de abril de
1994, aplicando-se a seguinte fórmula:

R=V(l-lo)/lo,onde:
R = Valor do reaiuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
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l" = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data Íixada para entrega da proposta na licitação:

I = índice relativo ao mês do reajustamento;
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
'19.4. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado
o índice deflnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorreÍ.
í 9.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçáo, o que
vier a ser determinado pela legislação êntão em vigor.
'19.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
19.8.O reajuste setá rcalizado por apostilamento.

2O.GARANTIAS DA PRÉ-HABILITAçÁO E DA EXECUçÃO DO CONTRATO
20.1. A Licitante deverá apresentar como requisito de pré-habilitação na
apresentação da proposta como o comprovante de prestação de garantia de
proposta (art. 58 e seus parágraÍos da Lei 14.13312021), podendo optar pelas
modalidades descritas no §1" do art. 96 da Lei 14-13312021, em valor
corÍespondente a 10Á (um por cento) do valor total do contrato, com validade de
30(trinta) dias.
20.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia de execuçáo do contrato, podendo
optar por caução conforme descíto no §1o do art.96 da Lei 14.13312023 em valor
corÍespondente a 5y. (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.2.1. A inobservância do ptazo Íixado para apresentação da garantia
acarÍelará a aplicaçáo de multa de O,O7y. (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2"/o (dois por cento).
20.2-2- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conÍorme dispõem a Lei 14j13312021.
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20.3.A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o
pagamento de:

2O.3.í. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigaÇões nele previstas;

20.3.2- PrejuÍzos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
20.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e
20.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

2O.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar Íodos os
eventos indicados no item anteior, obseruada a legislaçáo que rege a matéria,
2O-4. A garantia em dinheiro deverá ser efeluada em favor da Contratante, em conta
específica no Banco do Brasil, com correçáo monetária.
20.5. Caso a opçào seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus varores econômicos, conforme definido pelo Ministéio da Fazenda.
20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos beneflcios do artigo 827 do Código Civil-

2O.7, No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situaçáo ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação,
20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 1O (dez) dias úteis, contados da data em que for no ticada.
20.9.4 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria-

20-1O. Será considerada extinta a garantia:
2O.1O.1. Com a devolução da apólice, cada fiança ou autorização para o
levantamento de impoftâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaraçáo da Contralante, mediante termo circunstanciado,
de que a Contratada cumpiu todas as cláusulas do contrato:
20.í0.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado.

2O.11- O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado
pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
20.12- A contratada autoriza a contratante a reler, a qualquer tempo, a garantia, na
Íorma prevista no neste Edital e no Contrato.
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2í. SANçÔES ADMINISTRATIVAS

21.í. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no'14-13312o21, a
CONTRATADA que:

2'1.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigâçóes assumidas
em decorrência da contratação;
2l .1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto:
2í .1.s.Falhar ou fraudar na execução do contÍato;
21.'l -4-Compotlar-se de modo inidôneo; ou
21 .1.5. Cometer fraude fiscal.

21.2- Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sangões:

2í.2.í. AdveÉênciâ por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas fallas leves, assim entendidas
aquelas que náo acarretam prejuÍzos significativos para o serviço contratado;
21.2.2. Multa dei

21.2.2.1. O,í % (um décimo por cento) até O,2Vo (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a í5 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigaçáo assumida, sêm prejuÍzo da rescisáo
unilateral da avença;
21.2.2.2. 0,'l% (um décimo por cento) até loyo (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execuçáo do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçáo parcial da
obrigação assumida;
21.2-2.3- O,1% (um décimo por cenlo) até 'líyo (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecuÇão total da obrigaçáo assumida:
21.2.2-4- O,2Vo a 3,2yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas í ê 2, abaixo; e
21.2.2-5- 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2Vo (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisáo do contrato; 21.2.2-6. As
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
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21.2.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.2.4. Dec,la'ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedlda sempre que a contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sanÇões previstas nos subitens "21-2-1", "21-2.3" e "21.2-4" poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
21.4. Parc efeito de aplicação de multas, às inÍrações sáo atribuídos graus, de
acordo com as TABELAS 1 e 2:

Tabela I - Correspondência do valor conÍorme grau aplicado

GRAU CORRESPO'TDENCIA

7 0,2% ao dia sobre ovalor mensaldo contrâto

2 o,4% ao dia sobre o valo. mênsâldo conüato

3 o,a% ao dia sobíe o vâlor mensaldo contrato

1,6% ao dia sobíe o vâlor mênsâldo contrato

5 3,2% âo dla sobrê o valor mensâldo contrato

Tabela 2 - Tipologias de infrações e respectivos graus
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o1

2í .5. Também Íica sujeitas às penalidades da Lei 14.13312021 , a Contratada que:

21.5.'1. Tenham sofrido condenagão deÍinitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
21.s.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
2'l .5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

21.6. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei no14.13312021.
21.7- As multas devidas e/ou preiuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município
e cobrados judicialmente.
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21.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

2í.8. Caso o valor da multa náo seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, mnforme artigo 419 do Código Civil.

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração
a gravidade da conduta do inírator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à AdministraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.

2í.íO. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de í" de agosto de
20í3, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho Íundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.11. A apuraÉo e o julgamento das demais infraçóes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública naclonal ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos especíÍicos para apuraÉo da ocorrência de danos e
preiuÍzos à Adminislração Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2- Os critérios de qualiÍicação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estáo previstos no edital.

22-3. Registro ou inscrição da empresa licitante e do engenheiro civil ou arquiteto
no CREA (Conselho Regaonal de Engenharia e Agronomia) e/ou C.AU (conselho
de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRf (Conselho Regional dos Técnicos
lndustriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto
Básico, em plena validade.

22.3.'1. Quanto à capacitaçáo técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de câpacidade técnica, Íomecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado devidamente identiÍicada, relativo à execução de obra ou
serviÇo de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente licitaçáo, envolvendo as parcelas de maior relevância
e valor signiÍlca valor do objeto da licitaçáo:
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22.3.1.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
ob.ieto da licitaÇão, por meio da apresentação de atestados de capacitação
técnico-operacional, Íomecidos por pessoa iurídica de direito público ou
privado, comprovando a execução por meio de profissional habilitado na
área acima citada, de obra ou servigo de características semelhantes,
limitadas às parcelas de maior relevància do objeto da licitaçáo. A saber:
22.3.1 .1.1 Para os serviços de terraplenagem: quantitativos mínimos
equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;
22.3-1 .1.2 Para os serviços de estruturas de concÍeto e argamassa
armada: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 3O7ô dos
quantitativos.

22.3.1.1.3 Para os serviÇos de instalações hidÍos sanitárias: quantitativos
mínimos equivalentes ao percêntual de 3O7o dos quantitativos;
22.3.1.2. ProÍssional de segurança do trabalho de nível superior com
comprovaçáo de vinculo na empresa devidamente registrado ou sócio
administrador com Registro de Quitação do proÍissional juntamente ao
CREA com prazo de vencimento até a data da Licitação e/ou posterior.
22.3.1.3. Engenheiro Mecânico com comprovação de vinculo na empresa
devidamente registrado com Registro de QuitaÇão do proflssional
juntamente ao CREA com prazo de vêncimento até a data da Licitação e/ou
posterior.

22,3.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão
ter as seguintes informações:

22.3.2.1. Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, náo
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deverão ser executados
diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável:

22.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho ê Previdência Social; e o prêstador de
serviÇos com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaraçÉo de
compromisso de vinculação contratualfutura, câso o licitante se sagre vencedor
desta licitação.
22.3.4. No decorrer da execuçáo do objeto, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos da Lei 14.1331202,1, por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituiÉo
seja aprovada pela Administração.
22.3.5- As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
inÍormações necessárias à comprovaçáo da legitimidadê dos atestados
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solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidôes de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereÇo atual da contratante e local em que foram executadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

22.3.6. As empresas deveráo apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.

22.3.6.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em quê conste, alternativamente, ou que conhece as
condições locais para execuçáo do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condigóes e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que náo u lizaá'
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenÇas
técnicas ou Íinanceiras com a contratante.

22.3.7- Com base na Lei no 14.13312021, o MunicÍpio, se reserya o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar
o vínculo do (s) responsável (s) técnico(s) delentor(es) dos atestados com o
licitante.
22.3-8- PaÍa a comprovaÉo de execução de obra ou serviços similares,
limitadas às parcelas discriminadas nos itens "22-3-1" e "22.3.2" acima,
poderão ser apresentados um ou mais atestados, desde que comprove (m)
trabalho de características semelhantes ao objeto da presente licitaÇão.

22.3.9. No caso de dois ou mais licitantes apresenlarem atestados de um
mesmo proÍissional, como comprovaÇão de qualificaÉo técnica, ambos Seráo
lnabilitados.

22.4. O ctiléno de iulgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. Seráo desclassiÍicadas as propostas que apresentarem preÇos inexequÍveis
ou permanecerem acima do valor estimado para contratação:

22.5.í. Seráo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inÍeriores a 75y. (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

22.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedoÍ cuja proposta for iníerioÍ
a 8570 (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente
à diferenÇa entre este último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei n.o14.13312021.
22.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conÍorme disposto no
inciso lV do 41.59 da Lei 14.13312021 .

22.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital,

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
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23.1.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

23.1.1. Valor Global: R$3.578.í26,'í2 Cfrês milhões, quinhentos e setenta
e oito mil, cento e vinte e seis reais e doze centavos).
23.'l .2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços
anexa ao edital.
23.1 .3. Caso o Regime de ExecuÇão seja o de empreitada por preço global
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração,
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
Íinanceiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos
anexos a este edital.

23.í. As despesas decorrentes da presente contratação corÍeráo à conta de recursos
provenientes do NOVO PAC 2024 PRoPOSTA N.o11 '170.6600001124-OO2
SISMOB/SUS e recursos próprios específicos consignados no OrÇamento Geral do
Município deste exercício e subsequentes, na dotaçáo abaixo discriminada:

. O909. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
o 1o.3o2.ooo4.1.o25 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÁ) E

REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE ATENçÃO ESPECIALIZADA DE
SAÚDE

o 4.4-9O.51-OO - Obras e lnstalações
. FONTE DE RECURSOS. ISOO-OOO / 1600-0000

lntegram este Projeto Básico, para todos os Íins e efeitos, os seguintes Anexos

1.
2.
3.
4.
5.
o.
7.
L
9.
't0

MS-CPN-PE_AQ
MS-CPN-PE-AO
MS-CPN-PE_AQ
MS_CPN_PE-AQ
MS-GPN-PE_AO
MS-CPN_PE_AQ
MS_CPN-PE-AO
MS-CPN_PE_AQ
MS_CPN_PE-AO

. MS_CPN-PE-AQ
PORTAS;

O1 .1 6-TÉCN ICA-RO2 PLANTA TÉCN ICA;
02.1 6-LAYOUT-RO2 PLANTA DE LAYOUT;
03.16_rMP-COB_RO2 TMPLANTAÇÃO E COBERTURA;
04.I 6-CORTES-RO2 CORTES;
05.í 6_FACHADAS_RO2 FACHADAS :

06.í6 ACABAMENTOS RO2 ACABAMENTOS;
07. í 6_PAG|NAÇÃO_RO2 PAGTNAÇÃO DE P|SO;
08.í 6_FORRO_RO2 FORRO:
09. í 6_LUM INOTÉCNICO-RO2 LUMINOTÉCNICO;

10.í6 DET. PORTAS RO2 DETALHAMENTO DE

1 í. MS-CPN-PE_AQ
JANELAS

í 2. MS_CPN_PE-AQ
BANCADAS Oí

13. MS-CPN_PE_AO
BANCADAS 02

1 1 .,16 DET. JANELAS RO2 DETALHAMENTO DE

12.16 DEÍ. BANCADAS 01 RO2 DETALHAMENTO DE

,I3.í6 DET. BANCADAS 02 RO2 DETALHAMENTO DE
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MS-CPN_PE_AQ 1 4..I 6_DET. BANHEIROS Oí 
-RO2 

DETALHAMENTO
BANHEIROS O1
MS-CPN-PE-AO 15.16_DET, BANHEIROS O2_RO2 DETALHAMENTO
BANHEIROS 2
MS-CPN-PE-AO I 6, í o-PAISAGISMO_RO2 PAISAGISMO
MS-CPN-PE-AQ 17-ANEXO-RO2 DETALHAMENTO DE BRISE
MS_CPN_ANEXO t_EtpECtF-|CAÇÔES TÉCN |CAS_EM tSSÃO Or
MS-CPN-ANEXO II-OUADRO DE AMBIENTES-EMISSAO Oí
MS-CPN-MEMORIAL ASSISTENCIAL-EMISSÃO O1

MS-CPN-MEMORIAL DESCRITIVO_EMISSÃO OI
MS-CPN_EP_CLI_RO1 - FLO.l
MS CPN EP CLI RO1. FLO2

Diário Oficial do
EXECUTIVO

Ê

'14.

í5.

16.
17.
't 8.
19.
20.
21.
22.
23.
24.CPN - COMBATE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO - FL01
25.CPN - COMBATE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO - FLO2
26. Projeto Elátrico - CPN - 01
27.Prcjelo Elétrico - CPN - 02
28. Projeto Elétrico - CPN - 03
29. Projeto Elétrico - CPN - 04
30. Projeto Elétrico - CPN - Os
31. Projeto Elétrico - CPN - 06
32. Projeto Elétrico - CPN - 07
33. Projeto Elétrico - CPN - 08
34. Projeto Elétrico - CPN - Og
35. Projero SPDA - CPN - 0í
36. Projeto SPOA - CPN - 02
37. Projeto SPDA - CPN - 03
38. FOLHA 1-44 - LOCAÇÃO
39. FOLHA 2-44 - SAPATAS
40. FOLHA 3.44 - SAPATAS
41.FOLHA 444 - SAPATAS
42. FOLHA 5-44 - SAPATAS
43. FOLHA 6.44 - SAPATAS
44. FOLHA 7.44 - SAPATAS
45. FOLHA 8.44 - SAPATAS
46. FOLHA 9-44 - SAPATAS
47. FOLHA 1O-44 - SAPATAS
48. FOLHA ,I 1.44 - SAPATAS
49. FOLHA 1244 - CORTE
50. FOLHA 13-44 - CORTE
5í. FOLHA í4-44 - FORMA
52. FOLHA 15.44 - FORMA
53. FOLHA 16.44 - FORMA
54. FOLHA ,I7-44 - FORMA
55. FOLHA 18-44 - FORMA
56. FOLHA 19-44 - FORMA
57 .FOLHA 2044 - PLANTA DE VIGOTAS

DE

DE
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58. FOLHA 2I-44 - PLANTA DE VIGOTAS
59. FOLHA 22-44 - VTGOTAS TREL|ÇADAS
60. FOLHA 23-44 - VTGOTAS TRELTÇADAS
61. FOLHA 24.44 - LAJES DE COBERTURA
62. FOLHA 25-44 - LAJES DE COBERTURA
63. FOLHA 26-44 - LAJES OE COBERTURA
64. FOLHA 2744 . LAJES DE COBERTURA
65. FOLHA 28.44 - LAJE DE COBERTURA
66. FOLHA 29.44 - VIGAS
67. FOLHA 30-44 - VIGAS
68. FOLHA 31-44 - VIGAS
69. FOLHA 32-44 - VIGAS
70. FOLHA 33.44 - VIGAS
71.FOLHA3444 - VIGAS
72. FOLHA 35.44 - VIGAS
73. FOLHA 36-44 - VTGAS
74. FOLHA 37-44 - VIGAS
75. FOLHA 38-44 - VTGAS
76. FOLHA 39.44 - VIGAS
77 ,FOLHA 4044 - VIGAS
78.FOLHA 4144 - PILARES
79.FOLHA 4244 _ PILARES
80. FOLHA 43-44 - PILARES
Al.FOLHA 4444 - PILARES
82. ART-ESTRUTURAL-CPN
83. CENTRO DE PARTO NORMAL - DETALHE DERIVAÇÃO DOS GASÊS PARA

RÉGUA
84.CENTRO DE PARTO NORMAL - DETALHES PARA INSTALAÇÓES
85. CENTRO DE PARTO NORMAL - ESTIMATIVA DE MATERIAIS
86.CENTRO DE PARTO NORMAL - SISTEMA DE VÁCUO E CENTRAIS DE

CILINDROS
87.CENTRO OE PARTO NORMAL -|NSTALAÇÔES DE GASES MEO|C|NA|S-

AO.ESTENDIDA
88. CPN . HIDROSSANITÁRIO . FLOí.1O
89. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO2-í O

90. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO3-.I O

9í.CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO4.íO
92.CPN. HIDROSSANITÁRIO - FLO5-10
93.CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO6.1O
94. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLOT-í O

95. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLOs-10
96. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO9-í O

97. CPN - HIDROSSANITÁRIO. FL,IO.,IO
98. ART-CPN
99.CENTRO DE PARTO-Relatório de Sondagem e Adequaçáo do Projeto

Estrutural
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PrsÍcrtlna l!'lur:.irêide Sanla:r{ara Ca ViicÍia - BA

Diár:io Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. í3.912.506/000'Í-1I
ADMTNTSTRAÇÃo 2021-2024

RELATÓRIO SONDAGEM
ART-ORCAMENTO CPN
ART-AVCB-CPN
ART-ELE-SPDA_CPN
RRT-CPN-REGISTRADA
TERMO-DE_CESSAO_DE_DIREITOS-AUTORAIS_PATRIMONIAIS_-

CPN_-_R0 I _assinado_assi nado_assinado_assinado
TE RMO-DE_CESSAO_DE_D I REITOS-AUTORAIS-PATRI MON IAIS
Termo de Cessão Direito Autorais
Centro de Parto Normal - Orçamento Sintético
Centro de Parto Normal - Composições com Preço Unitário
Centro de Parto Normal - Cronograma
ART SONDAGEM SPT
Levantamento Planialtimétrico
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
PLANTA DE SITUAçÃO
Certidáo de inteiro teor
coMPostÇÃo Do BDI

't oo.
'Í01.
102.
103.
104.
105.

106.
107 -

108.
109.
I 10.
111 .

112.
113.
114.
1 15.
1't6.

Santa Maria da Vitória - Ba, 25 de julho de 2024

Rhayane Geiza Pereira Cruz
oAB 57.975iDF

Assessora Nivel I

36/36

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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